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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.630, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade
no  âmbito  do  Munic íp io  da
Estância Turística de Barra Bonita
a  divulgação de lista  de  espera
por  vagas  nos  estabelecimentos
de educação básica de sua rede,
incluindo  as  creches  e  demais
estabelecimentos subvencionados
pela  Prefeitura  Municipal  da
Estância Turística de Barra Bonita
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a divulgação de lista de espera
por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua
rede,  incluindo  as  creches  e  demais  estabelecimentos
subvencionados  pela  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Turística de Barra Bonita.

Parágrafo único. As listas devem ser divulgadas no
portal  eletrônico  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Tur íst ica  de  Barra  Bonita  e  demais  ent idades
subvencionadas pela Prefeitura e em suas mídias sociais,
em ordem crescente de colocação,  por  unidade escolar,
bem como pormenorizar os critérios para a elaboração das
listas.

Art. 2º As listagens referidas no artigo anterior devem
ser  atualizadas  bimestralmente  tanto  nos  portais
eletrônicos,  quanto  nas  mídias  sociais.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de maio de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.631, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Proíbe  a  diferenciação  entre
clientes  e  não  clientes  para  fins
d e  s a q u e  d e  b e n e f í c i o s
previdenciários  ou  assistenciais,
por  bancos  e  ins t i tu ições

financeiras  sediadas  no  Município
de  Barra  Bonita,  e  dá  outras
providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  vedada  a  prática  de  distinção  entre
clientes e não clientes por parte dos bancos e instituições
financeiras  sediadas  no  Município  de  Barra  Bonita,  no
momento  do  saque  de  benefícios  previdenciários  ou
assistenciais, promovendo a igualdade de tratamento para
todos os cidadãos, independentemente de sua condição de
cliente.

Art. 2º Os bancos e as instituições financeiras deverão
garantir  aos  beneficiários  de  auxílios  previdenciários  ou
assistenciais,  sem  qualquer  discriminação,  a  opção  de
realizar  o  saque  por  meio  de  caixas  eletrônicos  ou
atendimento convencional, em qualquer de suas agências
ou postos de atendimento localizados no município.

Parágrafo  único.  A  opção  pelo  uso  do  caixa
eletrônico ou convencional  será de exclusiva escolha do
beneficiário,  sendo  vedada  a  imposição  de  requisitos
adicionais  para  o  uso  de  qualquer  um  desses  meios.

Art.  3º  A  não  observância  do  disposto  nesta  Lei
sujeitará  as  instituições  financeiras  às  seguintes
penalidades:

I – advertência.
II – multa de 100 Unidades Fiscais do Estado de São

Paulo - UFESP;
III – multa de 200 UFESPs, até a 5ª reincidência.
IV – suspensão do alvará de funcionamento, após a 5ª

reincidência.
Art. 4º As denúncias dos usuários, acompanhado do

nome  e  endereço  de  testemunha,  deverão  ser
encaminhadas ao setor  da Prefeitura ou Procon que for
encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei, para as
providências cabíveis.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, se
necessário, para sua plena implementação, observando os
procedimentos e as condições de efetividade para a prática
de saques de benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de maio de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.632, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Designa conselheira para exercer
a função de Membro Titular junto
ao Conselho Tutelar  da EstânciaE
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Turística de Barra Bonita.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 12.513/2024, em 5 de dezembro de 2024,

D E C R E T A :
Art. 1º Designa a Conselheira ANA PAULA VENÂNCIO

FELIX  ROCHA para  exercer  a  função de  Membro Titular
junto ao Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra
Bonita, no período de 19/5/2025 a 17/6/2025, em virtude
das férias do Conselheiro João Vitor Alponti Parra.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
12 de maio de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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     DECRETO Nº 6.633, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

12 de maio de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
21.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
04 122 7001 - 2039 

 
01 

 
01076 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
68.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
68.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
68.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
68.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
68.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
68.000,00 

 
 

ORGAO : 21.00 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURANÃA 

UNIDADE : 21.01 SECRETARIA MUN MOBILIDADE URB SEGURANÃA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

      

 
ADMINISTRACAO 

 

04.122      ADMINISTRACAO GERAL  

04.122 7001     ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO  

04.122 7001.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 68.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
68.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -68.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-68.000,00 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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Licitações e Contratos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90029/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de grama esmeralda em placas de
aproximadamente 62,5cm x 40cm, na data de 08/05/2025,
com a presença do Pregoeiro Oficial  e  da Equipe de Apoio
desta  Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa
José Alberto Dias da Costa Junior Epp, item 01, no valor
total de R$ 140.000,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 12 de maio de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Comunicados
Comunicados

P O R T A R I A N.º 6 0/ 2 0 2 5
PAULO ROBERTO MARTINI,  SUPERINTENDENTE DO

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA/SP (SAAE), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO  que  a  realização  de  concurso
público, anteriormente estimada para 6 (seis) meses, para
o preenchimento de vagas no emprego de PEDREIRO, não
foi  poss ível  em  razão  de  outras  necessidades
administrativas;  e

CONSIDERANDO  que  a  autarquia  dispõe  em  seu
quadro de pessoal de 21 (vinte e um) empregos públicos
ocupados de Agente Operacional,  cujos  remanejamentos
temporários não vêm acarretando prejuízos ao andamento
do serviço.

CONSIDERANDO a necessidade e essencialidade do
serviço da Autarquia no interesse público.

R E S O L V E:
Artigo 1º – DESIGNAR o empregado público Sr. Carlos

Alexandre  de  Lima,  sob  matrícula  nº  458,  lotado  no
emprego de Agente Operacional, para exercício temporário
das atribuições do emprego de PEDREIRO, positivadas na
Lei Complementar n.º 157/2019.

Artigo 2º – As disposições do artigo anterior perdurarão
pelo prazo máximo e improrrogável de até 1 (um) ano.

Artigo 3º - O empregado público ora designado fará jus
a percepção de complementação salarial  compensatória,
cujo valor será equivalente à diferença entre o salário base
de seu emprego de origem e o salário base do emprego de
PEDREIRO, atendidas as verbas salariais de caráter pessoal.

Artigo  4º  –  Revoga-se  as  disposições  em contrário,
vigora-se na data de sua publicação.

Barra Bonita - SP, 12 de maio de 2025.
____________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 6 1 / 2 0 2 5
PAULO ROBERTO MARTINI,  SUPERINTENDENTE DO

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA/SP (SAAE), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

E CONSIDERANDO:
A necessidade de assegurar a saúde e segurança dos

colaboradores;
O  cumpr imento  das  d ispos ições  da  Norma

Regulamentadora NR-7 e do artigo 168 da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT);

O Disposto na Resolução do C.F.M. n. 2183/18
A  importância  da  correta  gestão  e  controle  de

afastamentos médicos;
A  prevenção  da  Autarquia  em  face  de  possíveis

inconsistências relacionadas a atestados médicos,
RESOLVE:

Art. 1º Todos os atestados médicos apresentados pelos
empregados públicos, referentes a ausências ao trabalho
por motivo de saúde, com período superior a 48 (quarenta
e oito) horas, deverão ser obrigatoriamente submetidos à
análise do Médico do Trabalho da Autarquia.

Art.  2º  O  empregado  público  deverá  apresentar  o
atestado médico ao setor de Recursos Humanos no prazo
máximo de 48 horas após a sua emissão, e submeter-se ao
Médico do Trabalho no mesmo prazo.

Art. 3º Compete ao Médico do Trabalho, nestes casos,
dentro das atribuições conferidas pela normativa vigente:

I  –  Avaliar  a  autenticidade  e  validade  técnica  dos
atestados  médicos  apresentados  e  o  período  de
afastamento  concedido;

II – Realizar, quando necessário, exame para retorno
ao trabalho e outros previstos na legislação;

III  –  Emitir  parecer  técnico  para  confirmação  da
justificativa  da  ausência  e  orientação  sobre  eventuais
medidas  complementares.

Art.  4º  O  não  comparecimento  para  análise  pelo
Médico  do  Trabalho  ou  a  constatação  de  eventual
inconsistência poderá acarretar o desconto do(s) dia(s) de
ausência e outras medidas disciplinares cabíveis, conforme
previsto na legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Barra Bonita - SP, 12 de maio de 2025.
____________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
...........................................................................................................
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